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“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS ARTS. 49, 50, E 52 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MIGUELÓPOLIS-SP, LEI N º2.146-1.993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescentado o parágrafo quarto ao art. 49 da Lei nº 2.146/1.993:
                Art. 49. (...).

Parágrafo quarto. Aos servidores públicos comissionados deverão ser concedidos 30(trinta) dias de férias consecutivos, impreterivelmente, no ano seguinte a adquiri-las.
Art. 2º - Fica acrescentado o parágrafo único ao art.50 da Lei nº 2.146/1993 com a seguinte redação:
               Art. 50. (...)

                                  Parágrafo primeiro:  Fica proibida a indenização de férias acumuladas ao                                                           servidor público comissionado, sob pena de ressarcimento pelo agente público que der causa a referida acumulação ou efetuar o seu pagamento.

                Parágrafo segundo: As Férias vencidas e não gozadas até a presente data               ficam proibidos a conversão em pecúnia, devendo identificar os servidores com férias vencidas e concedê-las para o gozo da mesma.
Art. 3º- Fica revogado o parágrafo primeiro do Art. 52 passando a vigorar com a seguinte redação:
               Art. 52 (.....)

                Parágrafo primeiro: Somente os servidores públicos efetivos que exercerem cargos de comissão terão direto no CAPUT, sendo a base de cálculo para a concessão das férias e remuneração do cargo efetivo
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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